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Requer por parte da gestão municipal a 

implantação do curso de capacitação da Lei Lucas 

na rede pública de educação do nosso município. 

O Vereador Antônio Euzébio De Sousa Filho, Fátima Tatiane Freire Nogueira, Getúlio Wargas 

dos Santos, José Luís Bento Dias e Rhenan Cavalcante Assunção no uso de suas atribuições 

legais, etc e fundamentados no Regimento Interno em seu art. 128, vêm perante Vossa 

Excelência, REQUERER ao Poder Executivo, por meio desta proposição, obedecidas as 

formalidades legais: Requerer ao poder executivo, por meio desta proposição, obedecidas as 

formalidades legais: A implantação do curso de capacitação da Lei Lucas com todos os 

profissionais da educação do município de Horizonte. 

JUSTIFICATIVA 

Este curso é destinado a professores e funcionários de escolas infantis que desejam aprender a 

prestar os primeiros socorros às crianças, em atendimento à Lei Lucas, nome dado à Lei 13.722. 

As crianças são o futuro da nossa sociedade, mas também são vulneráveis a muitos perigos. É 

importante estarmos cientes dos riscos a que estão expostos e como cuidar delas quando 

estiverem em situação de risco de vida. Os tópicos abordados incluem os primeiros socorros 

básicos e princípios de segurança, desenvolvimento infantil e como lidar com diferentes 

emergências, como queimaduras e asfixia. 

PORTANTO, venho pleitear no presente REQUERIMENTO que, após aprovado, seja encaminhado 

ao Poder Executivo no intuito de que sejam tomadas as devidas providências. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 18 dias do mês de março de 

2022. 
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